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PROAD Nº 201904000164540 

Nome : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS 

Assunto : Solicitação 

Data da Sessão: 10/04/2019 

 

 

   DECISÃO: O Órgão Especial, à unanimidade de votos, suspendeu a eficácia 

do art. 1º, § 3º, da Resolução nº 100, de 23 de janeiro de 2019, determinando que as intimações  

de despachos, decisões interlocutórias, sentenças e acórdãos, proferidos após 31 de março de 

2019, sejam republicadas no Diário de Justiça Eletrônico, e ainda, a remessa dos autos à 

Corregedoria-Geral da Justiça para fins de consulta ao Conselho Nacional de Justiça. 

 

   À Secretaria-Executiva da Corregedoria-Geral para os devidos fins. 

 

   Goiânia, 10 de abril de 2019. 

 

Sabrina Oliveira S. Mesquita 
Secretária do Órgão Especial 


